
 

ESCLARECIMENTO Nº 3 

Processo Administrativo nº 5936/2019 

Pregão Presencial nº 02/2019 

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços gerais e contínuos de 
roçagem, manutenção e reparos de gramados e jardins, urbanização e 
conservação dos próprios e áreas sob responsabilidade da autarquia com 
fornecimento de máquinas, equipamentos, ferramentas e mão-de-obra. 

Informamos aos interessados, em resposta à solicitação de esclarecimento formulada, o 
que segue: 

EMPRESA: PERFECT CLEAN  
PERGUNTA: Vimos pelo presente pedir esclarecimentos referente ao Pregão nº 02/2019 
  
Referente ao item 10.3 Qualificação Técnica Item b subitem b1 Atestado de capacidade 
técnica 
Execução dos serviços de roçagem de mato ou gramados 
Execução dos serviços de plantio de grama 
  
No Item 11 – Consta mesma qualificação técnica onde: 
No item 11.1.3 Atestados de capacidade técnica 
Execução de serviços de roçagem de mato ou gramados de no mínimo 2.200.000,00 m2 
Execução de plantio de grama de no mínimo 18.000,00 m2 
  
Perguntamos se o item 11 não faz parte do item 10 habilitação, qual item devemos 
considerar 
O item 10.3 subitem b1 onde não consta quantidade de metros quadrados, ou e item 11? 
Se for o item 11 o edital precisa ser retificado 

RESPOSTA: O item 10.3 “a” do edital e o item 11.1 do termo de referência fazem as 
mesmas referencias quanto a apresentação da documentação comprobatória da 
Qualificação Técnica OPERACIONAL, já o item 10.3 “b” do edital e o item 11.2 do termo 
de referência fazem as mesmas referencias quanto a apresentação da documentação 
comprobatória da Qualificação Técnica PROFISSIONAL. 

Tratam-se de qualificações de tipos diferentes e tanto a Qualificação Técnica 
OPERACIONAL quanto a Qualificação Técnica PROFISSIONAL devem ser atendidas. 



 



 

 

Sorocaba, 16 de junho de 2019. 

________________________________________ 
Setor de Licitação e Contratos 


